LEI N.º 1.502 DE 10/07/95

Autoriza o Chefe do executivo Municipal a doar cesta básica a servidores da classe que menciona e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar cesta básica de alimentos aos seus servidores integrantes dos Grupos Hierárquicos I e II, Nível 1 a 15.

Parágrafo 1° - A cesta básica de que se trata o caput desta artigo será distribuída também para o pessoal da limpeza urbana que trabalha no regime previsto pela Lei n° 1.398/94 cujos salários estejam abaixo ou igualados aos servidores dos grupos e níveis mencionados. 

Parágrafo 2° - Somente terão direito aos benefícios assegurados nesta Lei os servidores assíduos ao trabalho, exceto nos casos de falta justificada nos termos da legislação do trabalho.

Art. 2° - Aos beneficiários de cesta básica, nos termos desta Lei, fica assegurado um lanche no início da jornada diária de trabalho.

Art. 3°  - As despesas decorrentes de execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho  de 1995; 31° Ano de

 Emancipação Politico-Administrativa.
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